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travessa aparício roprigues nogueira 

Decreto xi§ 8680 de 31-10-1985 

Formada pela travessa sem denominação da Vila 31 

de Março 
Início na rua Alcindo Muniz de Souza 

Término na rua Frederico Marcondes Machado 

Vila 31 de Março 

Ohs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas José Roherto Magalhães Teixeira. Protocolado n2 32.254 de 

15-10-1985, em nome de lurea Reis dos Santos Girardi e Outros. 

APARÍCIO RODRIGUES NOGUEIRA 

Aparício Rodrigues Nogueira nasceu em Arary, Estado de Minas, e 

faleceu em Campinas, em 24-daneir0-1984. Era filho de Joaquim de ka_ 

sis Nogueira e Ernesta de Assis Nogueira e foi casado com Teresa Le 

one Nogueira e teve os filhos: Isabel, Janete, Célia e luciane.üm a 

baixo-assinado apresentado por moradores da Vila 31 de Março, e que 

formou o protocolado acima, diz: "Pedimos que seja dado o nome de 

Aparício Rodrigues Nogueira, morador desta Vila desde 1969 e faleci_ 

do a 24-janeiro-1984, para a travessa paralela à Praça Adolfo Teixei^ 

ra de Oliveira. Pos ele foi uma das pessoas que mais lutou para a ur 

banizaçao da praça. Assim estariamos prestando uma homenagem à sua 

memória". Seguem-se dezenas de assinaturas. 
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; DECRETO N.o. 8680 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.985. 

| . DENOMINA "APARICÍO -RODRÍGUES NOGUEIRA" 
^ UMA Ví A PÚBLICA DO MUNSCÍPfO DE CAMPINAS. 

; O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
i çoes que lhe são conferidas pelo riem XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
! mentar Estadual n.o. S, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 
j cípios), _ . 

I DECRETA: 

; Artigo Io. - Fica denominada "TRAVESSA APARICÍO 
| RODRIGUES NOGUEIRA" a Travessa sem denominação, que liga a Rua Al- 

cindo IVUmiz à Rua Frederico Marcondes Machado. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. ■ 

Campinas, 31 de Outubro de 1.985. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
•••••* Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
. Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

í ' Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consulto- 
I ria Técnico - Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
1 do protocolado n.o. 32.254, de 15 de outubro de 1.985, em nome de Áurea 

Reis dos Santos Girardi e Outros, e publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, em 31 de Outubro de 1.985. 

VANDERLEI SIMIONATO DGENBA 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


